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Resumo
Grande parte dos municípios brasileiros subutiliza uma importantíssima fon-
te de recursos – o IPTU. Nesse sentido, a percepção do Princípio da Capaci-
dade Contributiva enquanto norteador da isonômica tributação e o entendi-
mento acerca da possibilidade de efetivo incremento da arrecadação por 
meio da progressividade fiscal das alíquotas revelam-se de extrema impor-
tância no necessário processo de potencialização do IPTU. Com o levanta-
mento das principais questões enfrentadas pelos municípios, este artigo obje-
tivou esclarecer as dificuldades para a elaboração de leis acerca da progressi-
vidade fiscal de IPTU. No intuito de conceder caráter prático ao estudo, 
sugeriu-se inovação legislativa sobre o tema em Caruaru/PE, a qual represen-
taria significativo ganho na receita municipal nos próximos exercícios finan-
ceiros. Ao fim, restou possível perceber a imperiosidade da análise da reali-
dade municipal e a conseguinte adequação das suas legislações para conciliar 
o aumento da arrecadação do IPTU com o fazimento da justiça tributária.
Palavras-chave: princípio da capacidade contributiva; progressividade fiscal 
do IPTU; alíquotas progressivas em razão do valor venal; estudo de caso no 
município de Caruaru/PE.

Abstract
Most Brazilians counties underuses an important source of resources – the 
IPTU. In this sense, the perception of the Principle of Contributory Capacity 
as a isonomic taxation guide and the understanding about the possibility of 
effective increase of tax revenues through fiscal progressivity from the rates 
reveal themselves as extreme important on the necessary process of IPTU 
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potentiation. With the survey of the main issues faced by counties, this article 
aimed to clarify difficulties in the elaboration of laws about fiscal progressiv-
ity from IPTU. In order to grant practical character to the study, it was sug-
gested legislative innovation about the subject in Caruaru/PE, which would 
represent significant gain in the municipal revenue on the next financial 
years. At the end, it remained possible to realize the imperiousness of the 
municipal reality analysis and the consequent adequacy of its legislations to 
reconcile the increase of IPTU revenue doing tax justice.
Keywords: principle of the contributory capacity; IPTU fiscal progressivity; 
progressive rates due to venal value; case study in the county of Caruaru/PE.

1. Introdução
O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) é, na 

imensa maioria dos municípios brasileiros, um tributo de enorme potencial não 
explorado. Grande parte das municipalidades prefere ter como carro-chefe do 
seu poder de tributar o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
devido à maior facilidade em sua administração e cobrança.

Todavia, o incremento na arrecadação do IPTU pode representar um enor-
me avanço para o município, por ser, além de inesgotável fonte de receita própria, 
instrumento de justiça urbana e fiscal, contribuindo, inclusive, para a correta 
distribuição de renda.

A isonomia tributária deve ser considerada pelo ente tributante em todas as 
fases de elaboração do tributo, desde a legislação até a sua cobrança propriamen-
te dita, de modo a fazer valer o Princípio da Capacidade Contributiva.

Nesse sentido, o entendimento da progressividade fiscal e extrafiscal do 
IPTU, e das principais nuances e problemáticas que as rodeiam, se mostra de 
todo importante para que os municípios possam, a partir da percepção de sua 
realidade fática, modificar suas defasadas legislações e tentar absorver ao máxi-
mo o que a tributação do IPTU pode oferecer para o crescimento econômico e 
social da região.

Para isso, um passeio pelo tempo no que diz respeito às mudanças no texto 
constitucional e nos entendimentos doutrinários e da Suprema Corte revela-se 
ímpar, a fim de permitir aos municípios a adoção de critérios lógicos e concatena-
dos de escalonamento de alíquotas progressivas, de modo a evitar legislações es-
drúxulas, inconstitucionais ou mesmo impossíveis de serem executadas, reduzin-
do, ainda, o número de leis elaboradas sob a égide de entendimentos já ultrapas-
sados.

Para além das questões teóricas e legais, igualmente se faz indispensável 
discorrer sobre pontos que merecem cuidados periódicos e sem os quais se torna 
impraticável a correta e justa tributação do IPTU, por interferir drasticamente na 
sua base de cálculo, qual seja a atenção para os meios viabilizantes e as técnicas 
de avaliação imobiliária.
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Ademais, por meio de exemplificação de algumas legislações locais, serão 
pontuados os principais erros dos municípios brasileiros no que tange ao IPTU 
progressivo, revelando que mesmo os grandes centros urbanos carecem de um 
maior cuidado com suas leis tributárias.

Na sequência, será feito um estudo de caso do município de Caruaru/PE, 
observando a atual legislação e o comportamento da arrecadação do IPTU desde 
o advento do Código Tributário Municipal (CTM), datado de 2009.

Ao final, sugerir-se-ão modificações legislativas no CTM de Caruaru, consi-
derando a realidade municipal e seu porte arrecadatório, para que possa ser im-
plantado o sistema de alíquotas escalonadas por progressão do valor venal, no 
intuito de gerar significativo ganho em sua receita própria nos próximos exercí-
cios financeiros, na então certeza de que o imposto progressivo é ferramenta 
fundamental para melhor efetivação da isonomia tributária.

2. Princípio da Isonomia Tributária: dimensões da isonomia 
Dentre os princípios norteadores do Direito Tributário, o da Isonomia Tri-

butária revela-se de observância indispensável quando da tributação pelo Fisco, 
seja ele Federal, Estadual ou Municipal.

A bem da verdade, considera-se isonomia o ato de, em sucintas palavras, 
tratar desigualmente os desiguais na medida de suas desigualdades, sendo neces-
sário, por óbvio, tratar de equivalente maneira os que se encontram em situação 
de igualdade. Saliente-se que a igualdade jurídica não pode ser restrita a uma 
igualdade meramente formal, sem interagir com as circunstâncias concretas da 
realidade social (SABBAG, 2019, p. 144).

Dessa forma, é cediço que a isonomia não se restringe ao âmbito tributário, 
sendo, pois, princípio basilar de toda a ciência jurídica. Cabe neste artigo, porém, 
o foco exclusivo nesta área do Direito, razão pela qual a análise das dimensões 
dessa isonomia será feita levando em conta as circunstâncias advindas do univer-
so tributário, mais exatamente as provenientes da constatação da capacidade con-
tributiva dos sujeitos passivos da relação tributária.

2.1. Princípio da Capacidade Contributiva: tributação justa
A relativização da igualdade é possível tão somente quando há a comparação 

entre indivíduos que comportam características diferentes em relação a um mes-
mo ponto a ser observado. Ou seja, claramente não se pode falar em respeito à 
isonomia quando se dá tratamento tributário desigual entre contribuintes que se 
encontram em situação equivalente.

Ocorre, porém, que a simples adoção da máxima “tratar desigualmente os 
desiguais” não é capaz de, por si só, efetivar a isonomia, visto que é de vital im-
portância a também adoção de um fator lógico de discriminação, que comporte, 
pois, associação clara com o próprio ato discriminatório, livre de qualquer carga 
corruptiva da ideia original de isonomia.
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Assim, a discriminação tributária que leva em conta, por exemplo, a ocupa-
ção profissional, ou mesmo função exercida pelo contribuinte, é taxativamente 
vedada, por não comportar correlação lógica e valorativa.

A fim de fugir de tal deturpação da isonomia, é essencial que se tenha em 
mente o intuito maior quando da implantação de medidas discriminatórias, qual 
seja atingir, em aparente paradoxo, o tratamento igualitário necessário para mi-
norar injustiças sociais naturalmente existentes.

Nesse panorama, surge o Princípio da Capacidade Contributiva, então des-
dobramento do Princípio da Isonomia Tributária, o qual propõe efetivamente 
uma justa tributação, impedindo exceções ou privilégios capazes de criar distin-
ções desarrazoadas, buscando concretamente o atingimento de um ideal de justi-
ça tributária.

Nas palavras de Sabbag (2019, p. 200), “a seletividade é forma de concretiza-
ção do postulado da capacidade contributiva em certos tributos indiretos. Nestes, 
o postulado da capacidade contributiva será aferível mediante a técnica da seleti-
vidade, uma evidente forma de extrafiscalidade na tributação”.

Tal princípio pode ser traduzido na ideia de que quem tem maior poder 
aquisitivo deve contribuir mais e quem tem menor poder aquisitivo deve contri-
buir menos, na medida de suas riquezas, de modo a impedir a configuração de 
injustiças sociais e a propagação da desigualdade econômica entre as classes.

A busca da justiça na tributação está diretamente ligada ao modo como os 
recursos são distribuídos pela sociedade, desdobrando-se em duas dimensões: a 
equidade horizontal, na qual os contribuintes que possuam igual capacidade de 
pagar deverão contribuir com a mesma quantidade pecuniária, destinada aos 
cofres do Estado; e a equidade vertical, na qual os contribuintes que possuam 
desigual capacidade de pagar deverão contribuir com diferentes quantidades pe-
cuniárias, destinadas aos cofres do Estado. É a ideia de “tratamento desigual para 
os desiguais” (SABBAG, 2019, p. 161).

Cabe pontuar, ainda, que o Princípio da Capacidade Contributiva é aplicá-
vel, segundo disciplinamento constitucional, aos impostos. Porém, o Supremo 
Tribunal Federal (STF)1, em interpretação extensiva e com base no Princípio da 
Razoabilidade, por diversas vezes aplicou a capacidade contributiva à taxa judi-
ciária, confirmando o entendimento doutrinário pátrio de que tal princípio é 
aplicável a todas as espécies tributárias, respeitando-se, por óbvio, os limites ine-
rentes a cada uma delas.

2.2. A capacidade contributiva e o IPTU
Considera-se que a adoção dos elementos lógicos de discriminação pela Ad-

ministração Pública, quando do exercício do seu poder de tributação, deve obser-

1 RE 249.003 ED, RE 249.277 ED e RE 284.729 AgR, Rel. min. Edson Fachin, j. 9.12.2015, P, DJe 
10.5.2016; RE 482.367 AgR-AgR, Rel. min. Cármen Lúcia, j. 15.12.2009, 1ª T., DJe 5.2.2010; RE 
184.841, Rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 21.3.1995, 1ª T., DJ 8.9.1995.
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var não somente uma isonomia meramente formal, mas também e principalmen-
te as circunstâncias concretas da realidade econômica e social dos envolvidos. 

A aplicação do Princípio da Capacidade Contributiva na elaboração da legis-
lação e cobrança do IPTU por parte dos municípios encontra difíceis barreiras, 
por exemplo, a dificuldade em individualizar, de fato, o sujeito passivo final da 
exação, em decorrência da desatualização do Cadastro Fiscal e mesmo das inú-
meras transações irregulares de compra e venda de imóveis.

Essa dificuldade é ainda maior quando se fala na elaboração de leis que 
prevejam a progressividade do IPTU, por encontrar, além dos problemas gerais 
expostos, imbróglios na criação de parâmetros constitucionais para tanto, como 
será mais bem exposto nas seções subsequentes.

Assim, ante as barreiras jurídicas, políticas e mesmo culturais de fazer valer 
o Princípio da Capacidade Contributiva, muitos municípios efetuaram por muito 
tempo, por exemplo, o lançamento do imposto em alíquota única, mesmo após a 
autorização constitucional em sentido diverso.

Atualmente, embora algumas legislações municipais estejam atualizadas no 
que diz respeito à possibilidade de escalonamento de alíquotas de IPTU, ainda é 
comum, principalmente em pequenas e médias cidades, a inaplicabilidade de tais 
normas, de modo que a progressividade é pouco ou nada praticada pelo Fisco 
Municipal e a lei torna-se letra morta.

3. Progressividade das alíquotas do IPTU
Como bem pontuado por André Mendes Moreira (2019), a progressividade 

também é técnica de concretização da capacidade contributiva, uma vez que um 
tributo é progressivo quando suas alíquotas estão dispostas em uma escala cres-
cente em função de uma variação também crescente na capacidade econômica do 
contribuinte. Assim, a progressividade nada mais é do que o princípio que co-
manda que as maiores manifestações de capacidade contributiva sejam oneradas 
com alíquotas maiores.

Nesse sentido, o lançamento do IPTU, por parte do Poder Municipal, em 
alíquotas progressivas visa, além de incrementar a atividade arrecadatória, a fa-
zer valer o ideal de justiça defendido pelo Princípio da Capacidade Contributiva.

Decerto, existem duas funções para a progressividade do IPTU, quais sejam 
a fiscal e a extrafiscal. A fim de melhor entender as nuances do tema ora em aná-
lise, necessário se faz uma breve diferenciação entre elas, bem como pontuar sua 
aplicabilidade ao longo do tempo.

3.1. A progressividade fiscal e a extrafiscal do IPTU: noções gerais e 
aplicabilidade ao longo do tempo

A função extrafiscal na tributação surge da necessidade de o Estado ser não 
só mero agente arrecadador, mas também inibir condutas indesejáveis e estimu-
lar determinados comportamentos. São aqueles com finalidade reguladora de 
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mercado ou da economia de um país (SABBAG, 2019, p. 483). A função fiscal, a seu 
turno, se traduz na essência da atividade tributante, qual seja a captação de recur-
sos destinados ao Estado para atender às incessantes demandas da sociedade. 

Nesse contexto, a progressividade extrafiscal do IPTU era a única reconhe-
cida inicialmente pela Constituição Federal na redação original do seu art. 156, § 
1º. Após, porém, com a chegada de inúmeras demandas no STF acerca da pro-
gressividade fiscal do IPTU fundada na capacidade econômica, a Corte sedimen-
tou o entendimento na ADI n. 14.927-018. A partir de então, todo tipo de pro-
gressividade do IPTU que apresentasse finalidade diferente da de fazer cumprir 
a função social era considerada inconstitucional.

Como consequência à ADI n. 14.927-018, foi promulgada a Emenda Consti-
tucional n. 29/2000. A nova redação do aludido dispositivo passou a prever, além 
da progressividade para garantir o cumprimento da função social da proprieda-
de, a possibilidade de progressão em razão do valor do imóvel. A EC permitiu, 
ainda, o estabelecimento de alíquotas diferenciadas em razão da localização e uso 
do imóvel.

Desta feita, o texto constitucional passou a autorizar não somente a progres-
sividade no tempo para o IPTU (função extrafiscal), a qual visa o fomento de 
determinados atos, sejam eles comissivos, sejam omissivos por parte dos contri-
buintes, mas também a progressividade em razão do valor venal do imóvel (fun-
ção fiscal), então base de cálculo do imposto. 

Após a inovação, surgiram inúmeras discussões acerca da constitucionalida-
de da EC, e por muito tempo o STF manteve seu entendimento anterior, qual seja 
o da impossibilidade de progressividade em impostos reais, fazendo surgir uma 
verdadeira batalha ideológica.

Ao longo do tempo, a Suprema Corte foi mudando o seu entendimento, ga-
rantindo a possibilidade de progressividade fiscal do tributo em tela. Cumpre 
afirmar que tal flexibilização do posicionamento anterior ficou limitado ao IPTU. 
O estampado no AI n. 742258/MG, com acórdão publicado em maio de 2012, 
revela a mudança de entendimento do STF em relação à progressividade fiscal do 
IPTU.

Ressalte-se que, a fim de pacificar as questões trazidas pelas mudanças su-
cessivas de entendimento, o STF editou a Súmula 6682, a qual afirma a inconsti-
tucionalidade da lei municipal que tenha estabelecido antes da EC n. 29/2000 
alíquotas progressivas para o IPTU, com exceção, por óbvio, da progressividade 
para fins de cumprimento da função social da propriedade urbana.

Com a inovação constitucional, respaldada posteriormente pelo STF, alguns 
municípios adotaram em suas legislações locais que versam sobre o IPTU, de uma 

2 “Súmula 668. É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda Cons-
titucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumpri-
mento da função social da propriedade urbana.”
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vez por todas, a possibilidade de progressão fiscal. Porém, a inovação legislativa 
não gozou de efetiva eficácia na grande maioria dos casos, tampouco deixou de 
trazer problemas cotidianos para as municipalidades, principalmente pela difi-
culdade de elencar critérios objetivos para a progressão.

3.2. A progressividade fiscal do IPTU e a variação de alíquotas em razão do 
valor venal do imóvel: único critério objetivo possível

Em suma, quanto maior o valor venal do imóvel objeto da tributação, maior 
pode ser a alíquota aplicada para aferição final do imposto. Assim, claramente, a 
previsão constitucional permitiu aos municípios o incremento da sua arrecada-
ção, por meio da modificação em uma das suas principais fontes de receita pró-
pria, mas criou discussões acerca da conformidade do texto constitucional com o 
exposto Princípio da Capacidade Contributiva.

Isso porque a simples verificação do valor venal do imóvel tributado não é 
capaz de garantir que o contribuinte que teve sua alíquota majorada tem de fato 
maior capacidade de contribuir para o Fisco do que outro que, embora possua 
imóvel de valor venal inferior, talvez tenha outros imóveis, inclusive utilizando-os 
para fins de locação, por exemplo, o que poderia revelar injustiça fiscal. 

Nesse ponto cabe novamente a discussão acerca de impostos reais e pessoais. 
Muito embora tenha havido a flexibilização pelo STF, como pontuado anterior-
mente, bem como haja entendimento doutrinário no sentido de que a Constitui-
ção sempre autorizou, ainda que não expressamente, a aplicação do Princípio da 
Capacidade Contributiva aos impostos reais, não se pode desvencilhar das de-
mais implicações decorrentes do caráter não pessoal do IPTU.

Cumpre pontuar, apenas para fins de resgate na memória, que os impostos 
pessoais são aqueles que consideram as particularidades do sujeito passivo da re-
lação tributária, ou seja, leva em conta qualidades pessoais e juridicamente rele-
vantes do contribuinte, como o Imposto de Renda, por exemplo. E em contrapon-
to, os impostos reais são os que estão atrelados ao próprio bem ou coisa, indepen-
dentemente das condições pessoais do sujeito passivo, como o ora trabalhado 
IPTU (SABBAG, 2019, p. 483).

Assim, uma vez autorizada constitucionalmente a progressão fiscal do IPTU, 
é de vital importância que haja a fiel observância do único critério objetivo atre-
lado ao bem imóvel, capaz de não desvirtuar o caráter real do imposto e respeitar 
a capacidade contributiva.

Desse modo, adotar outros critérios que não unicamente o valor venal do 
imóvel – a exemplo da quantidade de imóveis de propriedade de cada contribuin-
te – representaria não só afronta aos preceitos tributários, misturando os concei-
tos de impostos reais e pessoais, mas também criaria inúmeras situações subjeti-
vas a serem analisadas cotidianamente pelos municípios, situações estas carentes 
de solução legal.
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Em relação à exemplificação dada, saliente-se que existe Súmula do STF3 
que declara ser inconstitucional a fixação de adicional progressivo do IPTU em 
função do número de imóveis do contribuinte. 

Embora haja quem defenda que o advento da outrora exposta Súmula 668 
superou o entendimento estampado na Súmula 589, por óbvio anterior àquela, é 
importante destacar que a superação do entendimento se deu tão somente no que 
tange à possibilidade de progressividade fiscal do IPTU, mas não houve supera-
ção da inconstitucionalidade de se utilizar o número de imóveis do contribuinte 
para fins de progressão, pois muito embora tal hipótese talvez pudesse fazer valer 
a capacidade contributiva, desvirtuaria por completo a essência real do imposto. 

Isso porque considerar o número de imóveis do sujeito passivo implica a 
observância de características para além do bem objeto da tributação, o que aca-
baria trazendo roupagem pessoal para um imposto que apenas leva em conta a 
própria coisa material.

Outro aparente embaraço está contido na conceituação da própria expres-
são “capacidade contributiva”, que é defendida por doutrinadores como Martins 
(2003) como sendo diferente de “capacidade econômica”. Tal problemática surge 
do fato de que a Constituição dispôs a necessidade de os impostos serem gradua-
dos de acordo com a capacidade econômica dos contribuintes, sempre que possível. 

Ainda que não se tenha chegado a um consenso sobre se o poder aquisitivo 
do sujeito passivo, traduzido na sua capacidade econômica, coincide ou não com 
a sua possibilidade de maior ou menor contribuição para o Estado (capacidade 
contributiva), é certo que, como bem pontuado por Elton Emanuel Brito Caval-
cante (2018), “um indivíduo poderia ter capacidade contributiva para dado im-
posto e não tê-la para outro, pois a capacidade contributiva é uma relação jurídi-
co-tributária entre o fisco e o contribuinte”.Assim, ainda que não houvesse discór-
dia entre a conceituação de capacidade econômica e capacidade contributiva, 
nunca haveria de se chegar a uma certeza universal de que todo imposto que leva 
em conta o Princípio da Capacidade Contributiva está tributando de forma real-
mente equânime, visto que a relação tributária específica não leva em conta as 
demais relações tributárias em que o contribuinte porventura configure como 
sujeito passivo, o que poderia acabar por revelar a incapacidade econômica do 
sujeito em arcar com todos os tributos que goza, isoladamente, de capacidade 
para contribuir.

Em suma, ainda que haja dificuldade de constatação da genuína capacidade 
contributiva do sujeito passivo em função do valor venal do imóvel, em se tratan-
do de imposto real, o que se estabelece é uma presunção de que aqueles que pos-
suem imóvel de maior valor podem contribuir de forma mais onerosa para os 
cofres públicos do que aqueles cujo imóvel tem valor menor.

3 “Súmula 589. É inconstitucional a fixação de adicional progressivo do imposto predial e territo-
rial urbano em função do número de imóveis do contribuinte.”
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Ademais, vale destacar que o valor do imóvel, então base de cálculo do im-
posto, é – ou pelo menos deveria ser – auferido mediante instrumentos legais de 
padronização, que levam em consideração parâmetros como tipo e ano de cons-
trução, localização e dimensões do bem, por exemplo. 

Ressalte-se, ainda, que o valor venal deve levar em conta o valor de mercado 
do bem imóvel, considerando infraestrutura urbana, a proximidade de áreas de 
lazer e centros comerciais, assim como as condições socioambientais e os índices 
de criminalidade dos locais onde estão inseridos os imóveis. De toda forma, é 
fácil entender o porquê de um imóvel amplo e localizado em bairro luxuoso po-
der ser mais tributado do que um imóvel pequeno e localizado em bairro perifé-
rico.

Assim, a adoção do aludido critério é ímpar no sentido de atender às duas 
necessidades latentes ora em jogo, quais sejam o impedimento de injustiças e fa-
vorecimentos e o respeito à natureza real do imposto em tela, de modo que exce-
ções à regra constitucional não podem ser previstas pelos municípios.

3.3. Necessidade de atualização do cadastro imobiliário e modernização da 
planta genérica de valores

Afastada a possibilidade de adoção de outras hipóteses de constatação pre-
sumível da capacidade contributiva quando da cobrança do IPTU, resta claro que 
há sim consonância do valor venal do imóvel com a capacidade contributiva do 
sujeito passivo, por ser o único critério objetivo aplicável ao caso, desde que o va-
lor avaliado pela Administração traduza a realidade fática do bem.

Nesse panorama, a dependência nociva aos cadastros imobiliários para a 
aplicação da progressividade fiscal do IPTU revela a necessidade imperiosa e 
constante de atualização dos dados cadastrais de posse das municipalidades, bem 
como das técnicas de avaliação imobiliária.

Embora elemento essencial para a atuação municipal, as condições atuais 
dos cadastros gerenciados pelos municípios nem sempre são adequadas para o 
desempenho das funções fiscais e, de forma mais abrangente, para a gestão da 
cidade. Os problemas causadores de tal defasagem são dos mais diversos, indo 
desde a inclusão apenas de informações relativas à cidade “legal” à deficiência 
dos sistemas para a finalidade a que se destinam (DE CESARE, 2005, p. 59-60).

Outro grande problema, estritamente ligado a esta discussão, são as altera-
ções nas dimensões e padrões dos imóveis, e mesmo a não comunicação de edifi-
cação do bem, de modo que o imóvel consta no Cadastro Imobiliário como terri-
torial, quando na verdade se trata de imóvel predial, o que afeta diretamente na 
base de cálculo do imposto, e, a depender da legislação local, afeta, ainda, a cor-
reta aplicação das alíquotas. 

Em que pese a importância do cadastro para a estimativa do valor venal dos 
imóveis, a simples observação da realidade é uma inequívoca demonstração do 
alto índice de edificações irregulares no país. De acordo com De Cesare (2005), 
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apenas os imóveis que receberam carta de habitação e foram edificados de acordo 
com parâmetros legais costumam ser incluídos no cadastro imobiliário. Mesmo os 
imóveis que se incluem nessa categoria nem sempre são corretamente registrados, 
devido a omissões de expansão da área construída (AFONSO et al., 2013, p. 47).

Nesse panorama, a atualização do Plano Diretor da cidade tem grande valia, 
pois pode identificar áreas de expansão urbana até então não tributadas. Uma 
boa opção atualmente adotada por alguns municípios é a utilização de imagens 
via satélite, as quais obtêm informações relativas ao georreferenciamento da zona 
urbana da cidade, identificando novas construções ou modificações significativas 
em imóveis preexistentes. 

Saliente-se que o modelo ideal de sistema cadastral é um que seja multifina-
litário, permitindo não só a percepção dos atributos físicos dos imóveis, mas tam-
bém fatores mais detalhados como acesso a centros de lazer e índice de crimina-
lidade, transformando o que poderia ser um simples banco de dados fiscais em 
uma verdadeira ferramenta para gerir a cidade e estudar novas políticas públicas, 
viabilizando ações específicas para cada região do município (AFONSO et al., 
2013, p. 46).

Para médias e pequenas cidades, porém, a falta de corpo técnico e de capital 
torna-se limitadora da adoção de tais medidas, pois é alto o investimento em re-
cursos humanos e materiais para o levantamento de dados, seja o de campo, seja 
o aéreo, bem como para a implantação e a manutenção de sistemas técnicos. As-
sim, há a “ineficiência administrativa, no que tange à capacidade de manutenção 
do cadastro imobiliário razoavelmente qualificado e atualizado, assim como a 
capacidade dos municípios de gerar avaliações que reflitam o valor de mercado 
dos imóveis” (DE CESARE, 2005, p. 51).

Nesse sentido, a modernização da Planta Genérica de Valores (PGV) é igual-
mente indispensável no deslinde da problemática ora debatida, por respaldar 
melhores técnicas de avaliação imobiliária. Um dos maiores empecilhos políticos 
para tanto consiste no fato de que qualquer alteração na PGV deve passar pelo 
Poder Legislativo, o qual, como cediço, recebe forte e direta pressão por parte do 
eleitorado, levando à adoção de medidas muitas vezes carentes de tecnicidade 
(AFONSO et al., 2013, p. 48).

Embora seja necessária a atualização cadastral dos dados do Fisco com de-
terminada periodicidade, bem como o acompanhamento pelo gestor local das 
constantes alterações no território urbano e a modernização nas formas de avalia-
ção para viabilizar o incremento da receita de IPTU, é igualmente indispensável 
o correto embasamento legal para transformar o valor venal encontrado em au-
mento da receita própria, conforme se verá adiante.

4. Análise de legislações municipais sobre a progressividade fiscal do IPTU
Considerando que muito embora a progressividade extrafiscal, também co-

nhecida como progressividade no tempo, possa representar incremento na recei-
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ta advinda do IPTU a longo prazo, é certo que a progressividade fiscal segundo 
o valor venal traz maior retorno arrecadatório em um curto a médio lapso tem-
poral.

Porém, mesmo após autorização constitucional da tão controversa progressi-
vidade fiscal do IPTU, os municípios brasileiros continuaram com suas legisla-
ções defasadas. A maioria restringiu-se a continuar prevendo apenas a progressi-
vidade extrafiscal e alguns criaram legislações sobre progressividade fiscal caren-
tes de executoriedade ou mesmo ilegais.

Nesta seção, serão expostos erros cometidos por alguns municípios brasilei-
ros, com exemplificação de algumas legislações locais, e ao final será feito um 
estudo de caso específico do município de Caruaru/PE.

4.1. Principais erros cometidos pelos municípios quanto à progressividade fiscal 
do IPTU

Retomando e simplificando os pontos discutidos, cabe pontuar que a Cons-
tituição Federal, em seu art. 156, § 1º, I, autorizou os municípios a instituírem, 
dentro de suas respectivas competências, a progressividade do IPTU em razão do 
valor do imóvel. No inciso II do aludido dispositivo constitucional, houve a auto-
rização da possibilidade de alíquotas diferenciadas de acordo com a localização e 
o uso do imóvel. Ambos os incisos foram inseridos na Carta Magna por intermé-
dio da EC n. 29/2000.

A partir de então, tornou-se possível que as legislações municipais previssem 
a progressividade fiscal do IPTU, ressaltando-se que, antes do advento da apon-
tada EC n. 29/2000, são consideradas inconstitucionais as leis locais que já pre-
viam tal progressão de alíquotas, conforme disciplinamento da outrora abordada 
Súmula 668 do STF.

Ocorre, porém, que tal autorização constitucional foi deturpada por muitos 
municípios brasileiros, fazendo com que a progressividade fiscal ultrapassasse os 
necessários limites, conforme infere-se da análise legislativa. A título elucidativo 
e exemplificativo de tal questão, pode-se destacar a legislação do município de 
São Paulo. Veja-se.

O Código Tributário Municipal de São Paulo, a Lei n. 6.989, de 29 de de-
zembro de 1966, prevê a progressividade do valor venal do imóvel em função da 
presumível capacidade contributiva do seu proprietário, diferenciando os imóveis 
prediais utilizados exclusiva ou predominantemente como residência, fixando a 
alíquota-base na razão de 1 % sobre o valor venal do imóvel (art. 7º); e os imóveis 
prediais utilizados para fins diversos, com alíquota-base na razão de 1,5% sobre o 
seu valor venal, escalonando um sistema de progressão e regressão nos seguintes 
termos:

“Art. 7º-A. Ao valor do imposto, apurado na forma do artigo 7º, adiciona-se o 
desconto ou o acréscimo, calculados sobre a porção do valor venal do imóvel 
compreendida em cada uma das faixas de valor venal da tabela a seguir, sen-
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do o total do desconto ou do acréscimo determinado pela soma dos valores 
apurados na conformidade deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 13.475/2002) 
(Vide Decretos n. 45.659/2004 e n. 52.007/2010)

Faixas de valor venal Desconto/Acréscimo

Até R$ 150.000,00 – 0,3%

Acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 – 0,1%

Acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 + 0,1%

Acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 + 0,3%

Acima de R$ 1.200.000,00 + 0,5%

(Redação dada pela Lei n. 15.889/2013)

Art. 8º-A. Ao valor do imposto, apurado na forma do artigo 8º, adiciona-se o 
desconto ou o acréscimo, calculados sobre a porção do valor venal do imóvel 
compreendida em cada uma das faixas de valor venal da tabela a seguir, sen-
do o total do desconto ou do acréscimo determinado pela soma dos valores 
apurados na conformidade deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 13.475/2002) 
(Vide Decretos n. 45.659/2004 e n. 52.007/2010)

Faixas de valor venal Desconto/Acréscimo

Até R$ 150.000,00 – 0,4%

Acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 – 0,2%

Acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 0,0%

Acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 + 0,2%

Acima de R$ 1.200.000,00 + 0,4%

(Redação dada pela Lei n. 15.889/2013)”

No que tange aos imóveis territoriais, vale ressaltar que a alíquota-base e o 
sistema de progressão e regressão seguem os mesmos parâmetros dos imóveis 
prediais utilizados para fins diversos de residência, conforme tabela imediata-
mente acima.

O problema desse escalonamento confuso previsto em São Paulo consiste 
principalmente no fato de que os imóveis comerciais acabam sendo mais favoreci-
dos do que os imóveis residenciais, quando o contrário deveria ser observado, 
haja vista a proteção constitucional à casa, enquanto asilo inviolável.

Além disso, por serem os imóveis comerciais ou de prestação de serviços lo-
cais de geração de renda, deveriam, pois, ser mais tributados do que imóveis uti-
lizados para fins de residência, a fim de se obter a tão falada justiça tributária.

Doutra banda, parece inconsistente que imóveis territoriais, então sem apa-
rente função social, possuam a mesma alíquota-base e o mesmo sistema de pro-
gressão de imóveis que têm destinação específica e contribuem para a urbaniza-
ção e o crescimento econômico da urbe.
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Percebe-se, pois, que essa progressividade acaba por desvirtuar até mesmo 
princípios constitucionais, como o da razoabilidade. Isso porque há casos em que 
o imóvel residencial acaba pagando mais do que um terreno, ainda que apresente 
a alíquota reduzida de 1%. Na melhor das hipóteses, anula-se o benefício da alí-
quota menor, o que afronta o princípio da razoabilidade, que é um limite impos-
to à ação do próprio legislador. A lei não pode dar com a mão direita e retirar 
com a mão esquerda, sem ferir a ordem legal (HARADA, 2019).

Levando em consideração que São Paulo é um grande centro e uma das 
mais importantes cidades do país, e ainda assim possui um deficitário sistema de 
progressão de alíquotas de IPTU, fica fácil prever como muitos municípios meno-
res, com menos discussões jurídicas e mais pressão política, se comportam quanto 
à progressividade fiscal.

Outra grande cidade que não conseguiu regulamentar acertadamente a 
questão da progressividade fiscal é o Rio de Janeiro. O Código Tributário Muni-
cipal do Rio de Janeiro, então Lei n. 691, de 24 de dezembro de 1984, previa em 
seu original art. 67 um sistema de progressão variável de acordo com a metragem 
e a finalidade do imóvel.

Antes da edição da EC n. 29/2000, o STF se pronunciou acerca da legislação 
carioca, por meio do RE 248892/RJ, declarando que a progressividade do IPTU 
somente seria possível em sua função extrafiscal, segundo seu entendimento da 
época de inaplicabilidade do Princípio da Capacidade Contributiva sobre o IPTU, 
então imposto real.

Posteriormente, o CTM do Rio foi alterado, passando a prever apenas a 
progressividade extrafiscal; alíquotas-base fixas, diferenciadas apenas em decor-
rência da finalidade do imóvel; e um sistema de descontos em cima do valor total 
do imposto – e não um escalonamento de progressão e regressão sobre a base de 
cálculo como ocorre em São Paulo – quando tal montante não ultrapassar valores 
específicos, conforme se infere a seguir:

Art. 67 [...]
§ 1º Quando não ultrapassar os valores fixados na tabela abaixo, o imposto 
sofrerá os seguintes descontos, de acordo com a utilização dada ao imóvel:
I – Imóveis edificados:
a) unidades residenciais:

Valor do imposto até (R$) Desconto (%)

800,00 60

1.200,00 40

1.600,00 20

3.000,00 10
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b) unidades não residenciais:

Valor do imposto até (R$) Desconto (R$)

5.000,00 600,00

II – Imóveis não edificados:

Valor do imposto até (R$) Desconto (R$)

3.000,00 1.000,00

Assim, ainda que, sem maiores esforços interpretativos, os descontos previs-
tos possam fazer valer a isonomia tributária mediante a diminuição do valor do 
imposto para os contribuintes com menor capacidade contributiva presumível, é 
certo que não se trata de progressividade fiscal de fato, haja vista a alteração, 
apenas a menor, no valor final do IPTU, e não em sua base de cálculo, o que leva 
a discussões acerca da sua legalidade e com toda certeza deixa de explorar por 
completo o potencial tributário do imposto na cidade.

Cabe repisar que a porventura permanência, nos dias atuais, da progressivi-
dade fiscal prevista no original art. 67 do CTM do Rio de Janeiro não poderia ser 
utilizada, haja vista a repetidamente apontada Súmula 668 do STF, razão pela 
qual a edição de lei modificativa do códex seria indispensável para autorizar a 
progressão de alíquotas em razão do valor venal.

Assim, como se não bastasse a insuficiência dos dados cadastrais para a cor-
reta apuração da base de cálculo do imposto, o sistema de progressão, quando 
raramente previsto pelos municípios, seguem padrões errôneos de grandes cida-
des, sem que haja o estudo específico da realidade municipal, que deve levar em 
conta não só o tamanho e a população da cidade, mas também região em que se 
encontra, seu grau de urbanização e desenvolvimento, bem como os meios à dis-
posição para se obter o valor venal do bens imóveis.

Desta feita, claramente não há uma fórmula perfeita de progressão fiscal 
aplicável a todas as municipalidades brasileiras, haja vista que o estudo específico 
de cada município é de total importância para a edição de legislação além de 
constitucional, por óbvio, coerente com a realidade fática do ente tributante em 
questão.

4.2. Estudo de caso – Município de Caruaru/PE
Considerando que o conhecimento das particularidades locais de cada mu-

nicípio é fundamental para a elaboração da legislação sobre IPTU progressivo, a 
fim de tornar este estudo instrumento de abertura para a discussão e o melhora-
mento da arrecadação municipal da cidade de Caruaru/PE por tal via, passa-se, 
por ora, a analisar a atual legislação e o comportamento da arrecadação do im-
posto local, e, ao final, sugerem-se parâmetros iniciais para as devidas modifica-
ções legislativas.
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O caput do art. 308 do Código Tributário Municipal de Caruaru, Lei Com-
plementar n. 15, de 5 de janeiro de 20094, dispõe sobre as alíquotas do IPTU da 
seguinte forma:

“Art. 308. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é 
devido em conformidade com as seguintes alíquotas:
I – para os imóveis não edificados: 2,0% (dois por cento);
II – para os imóveis edificados:
a) 1,0% (hum por cento) para os imóveis de uso residencial e aqueles onde 
sejam exercidas atividades próprias do Microempreendedor Individual – 
MEI; (Redação pela LC 023/10)
b) 1,2% (hum vírgula dois) para os imóveis onde sejam exercidas atividades 
industriais, comerciais ou de prestação de serviços; 
c) 1,5% (hum vírgula cinco) para os imóveis onde sejam exercidas atividades 
autorizadas a funcionar pelo sistema financeiro.”

Percebe-se, pois, que não há progressividade fiscal das alíquotas em decor-
rência da variação do valor venal, restringindo-se o CTM a fixar alíquotas dife-
rentes a partir da destinação dada ao imóvel objeto da exação. O art. 310, por sua 
vez, prevê a progressividade extrafiscal:

“Art. 310. O imóvel que, nos termos do Plano Diretor do Município, não aten-
der à sua função social ficará sujeito, durante 5 (cinco) exercícios consecuti-
vos, a aplicação das seguintes alíquotas progressivas:
I – 2,0% (dois por cento) para o primeiro exercício;
II – 4,0% (quatro por cento) para o segundo exercício;
III – 8,0% (oito por cento) para o terceiro exercício; 
IV – 12,0% (doze por cento) para o quarto exercício;
V – 15,0% (quinze por cento) para o quinto exercício.
Parágrafo único. Caso as exigências definidas no Plano Diretor não sejam 
atendidas nos cinco exercícios, manter-se-á a aplicação da alíquota limite, até 
que se atendam as referidas exigências.”

Embora algumas considerações sobre a progressividade extrafiscal do mu-
nicípio de Caruaru se fizessem pertinentes – sobretudo com uma discussão volta-
da para garantir que tal progressão não acabe por ocasionar o vedado efeito 
confiscatório – a fim de que não haja o distanciamento da proposta ora em deba-
te com o objeto de estudo, passa-se à análise da falta de previsão das alíquotas 
progressivas quanto ao valor venal do imóvel.

Conforme informações colhidas no Portal da Transparência de Caruaru5, a 
arrecadação em 2018, 2019 e 2020 do IPTU do exercício, ou seja, sem contar com 

4 Disponível em: https://caruaru.pe.gov.br/codigo-tributario/. Acesso em: 10 fev. 2021.
5 Portal da Transparência de Caruaru. Relatórios de Receitas – IPTU Exercícios 2018, 2019 e 2020. 

Disponível em: https://caruaru.pe.gov.br/portal-da-transparencia/receitas/. Acesso em: 10 fev. 2021.
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o recolhimento advindo do pagamento de débitos já inscritos na dívida ativa, 
comportou-se da seguinte maneira:

2018

PRINCIPAL MULTA/JUROS TERRITORIAL PREDIAL

R$ 35.530.398,49 R$ 519.365,86 R$ 3.208.367,31 R$ 32.322.031,18

2019

PRINCIPAL MULTA/JUROS TERRITORIAL PREDIAL

R$ 42.336.565,87 R$ 225.367,04 R$ 1.268.164,34 R$ 41.068.401,53

2020

PRINCIPAL MULTA/JUROS TERRITORIAL PREDIAL

R$ 36.362.360,64 R$ 170.506,48 R$ 1.487.731,39 R$ 34.874.629,25

Considerando que a única mudança anual nos valores do IPTU desde a en-
trada em vigor do atual Código resume-se, em tese, à atualização monetária, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme art. 506 do 
CTM, dos valores venais dos imóveis, então base de cálculo do imposto, presu-
me-se que a arrecadação desde 2010 manteve um padrão equivalente durante o 
decorrer dos anos, sem que houvesse incremento considerável, autorizado por lei, 
aos cofres públicos.

É fácil perceber que o atual CTM de Caruaru entrou em vigência em perío-
do posterior à EC n. 29/2000. Ou seja, desde o seu nascedouro, o Código já pode-
ria ter previsto a progressividade fiscal das alíquotas do IPTU, uma vez autoriza-
do constitucionalmente e pacificada a discussão, a título nacional, acerca da pos-
sibilidade de aplicação do Princípio da Capacidade Contributiva ao imposto em 
questão. Assim, já se passaram vinte anos sem que o Município explore todo o seu 
potencial tributário no que tange à legislação, lançamento e arrecadação de 
IPTU.

A implantação do sistema de alíquotas progressivas, por si só, não alcançaria 
o ideal de justiça tributária, em decorrência de todas as problemáticas já expos-
tas, quais sejam, em resumo, a desatualização do Cadastro Imobiliário, formas 
defasadas de avaliação, bem como Planta Genérica de Valores ultrapassada, como 
é visto Brasil afora.

Porém, considerando que a progressão fiscal tem retorno quase que imedia-
to, respeitando-se, por óbvio, os Princípios da Anterioridade Anual e da Anterio-
ridade Nonagesimal, a previsão de alíquotas escalonadas pelo valor venal dos 
imóveis mostra-se como medida certa e legal para aumento da receita tributária 
do município de Caruaru.



REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO ATUAL nº 51146

CUNHA, Camila Oliveira Figueirôa. IPTU e a Progressividade Fiscal das Alíquotas no Incremento da  
Arrecadação Municipal: Principais Imbróglios e Estudo de Caso no Município de Caruaru/PE.

Revista Direito Tributário Atual nº 51. ano 40. p. 130-151. São Paulo: IBDT, 2º quadrimestre 2022.

A partir do método comparativo, considerando a realidade fática municipal 
em termos de regionalização, desenvolvimento e porte tributário, elencaram-se 
algumas legislações municipais que poderiam servir de base para a instituição da 
progressividade fiscal em Caruaru.

Tendo como ponto de partida a legislação da cidade do Recife/PE, que leva 
em conta cinco faixas de valores venais dos imóveis localizados em sua área de 
competência, as quais variam de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), obteve-se, em relatório elaborado pela empresa fornecedo-
ra do software de gestão tributária do município de Caruaru, a seguinte quantida-
de de imóveis edificados por cada faixa de valor:

Percebeu-se, pois, que as cinco faixas de valores venais tidas como parâme-
tro para progressão no município de Recife não servem, sem feitas as devidas al-
terações, para Caruaru, uma vez que os valores dos imóveis são mais baixos nesta 
última cidade.

Além de revelar a necessidade de escalonamento maior, principalmente nas 
faixas menores de valores, a fim de realmente atingir a justiça fiscal e não mera-
mente encarecer o imposto para um pequeno grupo de contribuintes, o relatório 
sugere a necessidade de atualização da PGV e mesmo dos instrumentos utilizados 
para avaliação imobiliária, pois não é concebível que um município do porte de 
Caruaru apresente valores venais tão diminutos.

Assim é ratificada a necessidade de se conciliar inovação legislativa com a 
modernização dos instrumentos de cálculo do valor venal dos imóveis, razão pela 
qual vale repisar a indispensabilidade de atualização do Cadastro Imobiliário 
como um todo.

De todo modo, feitas as devidas ressalvas, considerando um maior escalona-
mento das faixas de valores tidas como base inicial, bem como evitando cometer 
os mesmos erros pontuados em seção anterior, por exemplo, um escalonamento 
confuso que leva em conta progressões e regressões sucessivas; bem como favore-
cendo, em primeiro plano, os imóveis residenciais, elaborou-se uma tabela suges-
tiva de alíquotas progressivas de IPTU, para imóveis edificados no município de 
Caruaru, nos seguintes termos:
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ALÍQUOTAS

Valor venal Imóveis 
residenciais

Imóveis não 
residenciais

Até R$ 20.000,00 0,60% 1,00%

Acima de R$ 20.000,00 até R$ 40.000,00 0,70% 1,15%

Acima de R$ 40.000,00 até R$ 80.000,00 0,80% 1,25%

Acima de R$ 80.000,00 até R$ 170.000,00 0,90% 1,35%

Acima de R$ 170.000,00 até R$ 400.000,00 1,00% 1,50%

Acima de R$ 400.000,00 até R$ 800.000,00 1,20% 1,75%

Acima de R$ 800.000,00 1,40% 2,00%

Percebe-se que o sugerido sistema de alíquotas escalonadas favoreceu os 
imóveis residenciais e de menores valores venais, despertando o sentimento de 
justiça e de fazimento do Princípio da Capacidade Contributiva, em que os pro-
prietários de imóveis mais valiosos e onde se exercem atividades econômicas con-
tribuem mais para a Fazenda Municipal do que proprietários de pequenas resi-
dências.

A fim de assegurar aos microempresários individuais o direito estampado 
na LC n. 123/2006, mormente em seu art. 18-D, incluído pela LC n. 147/2014, 
sugere-se a adição de parágrafo junto à tabela das alíquotas, prevendo que tais 
empresários que exercerem as atividades em sua residência receberão tratamento 
semelhante aos imóveis meramente residenciais, no que tange à aplicação das 
alíquotas, obedecendo, por óbvio, o escalonamento progressivo residencial de 
acordo com o valor venal.

Destaque-se que não foi feita a diferenciação, como é atualmente, dos imó-
veis ocupados por Instituições Financeiras, uma vez que a tabela sugerida teve o 
intuito justamente de abarcar mais situações do que o sistema atual – cobrando 
menos de quem pode contribuir, em tese, menos –, além de todo o cuidado de 
não desvirtuar o caráter real do IPTU, prevendo critérios subjetivos.

Para os imóveis territoriais, ou seja, os não edificados, a alíquota-base no 
município de Caruaru poderia aumentar de 2% (dois por cento) para 2,5% (dois 
vírgula cinco por cento), até como forma de incentivar os contribuintes a informa-
rem edificações até então irregulares, auxiliando na atualização do banco de da-
dos do Fisco em sua constante busca pela correta tributação do IPTU. O aumento 
também fomentaria a construção de novos imóveis, contribuindo para a urbani-
zação da cidade e atingimento da função social da propriedade.

A continuação da previsão legal de progressividade extrafiscal no CTM de 
Caruaru também favorece o cumprimento da dita função social da propriedade, 
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sendo de todo interessante a discussão, em ocasião própria, da correção das atuais 
alíquotas de progressão no tempo, sendo essencial, por óbvio, que haja a fiel ob-
servância da lei, pela diligência da autoridade fazendária e dos servidores muni-
cipais para que a legislação extrafiscal do IPTU não seja letra morta.

Com a alteração proposta, pretende-se que a arrecadação de IPTU nos pró-
ximos exercícios tenha um considerável aumento, auxiliando no desenvolvimento 
social e econômico do Município, dada, sobretudo, à não vinculação do imposto 
em tela a despesas específicas. Maiores discussões sobre atualização dos instru-
mentos de aferição dos valores venais ainda se fazem necessárias.

5. Considerações finais
Infere-se, por todo o exposto, que a busca pela isonomia tributária é sim 

conciliável com a atividade arrecadatória dos municípios mesmo na tributação de 
impostos reais, não só por meio da extrafiscalidade, mas também quando do 
exercício da função precípua fiscal do IPTU.

Porém, é inegável que a deficiência nos instrumentos legais de aferição da 
base de cálculo do IPTU afeta diretamente no poder do ente tributante em con-
seguir refletir, de modo acertado, a capacidade contributiva do sujeito passivo no 
valor do imposto que lhe é cobrado.

Desta feita, a tão necessária busca pela justa tributação e a efetivação da iso-
nomia tributária, ora traduzida pelo Princípio da Capacidade Contributiva, tor-
na-se um impasse encontrado pelos municípios quando da tributação do IPTU, 
mormente pela falta de recursos humanos e financeiros para se manter sempre 
atualizados os Cadastros Imobiliários e as Plantas Genéricas de Valores.

Isso porque restou demonstrado que o único parâmetro objetivo constitucio-
nal possível a ser tomado como base pelos municípios para a progressividade fis-
cal é o valor venal do imóvel, então base de cálculo do imposto em tela.

Assim, percebe-se a extrema importância da atenção e do investimento em 
atualizações periódicas dos dados cadastrais do Fisco Municipal, a fim de que os 
registros fiscais estejam em consonância com a realidade fática, auxiliando, além 
da correta e justa tributação do IPTU, na adoção de políticas públicas regionali-
zadas e em inovações legislativas condizentes com as necessidades do município.

Pode-se concluir, ainda, que mesmo após autorização constitucional da pro-
gressão das alíquotas de IPTU, os municípios brasileiros continuaram, em muitos 
casos, a prever alíquotas-base simples e alguns, mesmo prevendo a progressão, 
restringiram-se à extrafiscal ou criaram parâmetros inconstitucionais de pro-
gressividade fiscal.

Nesse panorama, grandes centros urbanos como São Paulo e Rio de Janeiro 
desvirtuaram o sistema escalonado de alíquotas de IPTU autorizado pela Consti-
tuição Federal, por meio da EC n. 29/2000, criando problemas diários a serem 
enfrentados pela Administração Tributária, abrindo margem, inclusive, para re-
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cursos administrativos e ações judiciais, que enfraquecem a segurança jurídica 
tão necessária na relação Fisco-contribuinte, revelando, ainda, a fragilidade das 
técnicas legislativas tributárias adotadas por essas municipalidades.

Concluiu-se, ainda, que se cidades importantes, em tese, com suficiente su-
porte técnico e jurídico para elaboração de leis tributárias, pecam quando do 
intuito de conciliar os dois aspectos advindos do seu Poder de Tributação, quais 
sejam o arrecadatório e o de instrumento de justiça, as pequenas e médias cida-
des sofrem ainda mais, inclusive por pressão política.

Por fim, pela comparação de legislações municipais no que tange à progres-
são fiscal das alíquotas de IPTU, minimizando a margem de erros – mediante a 
verificação de não continuação de incongruências criadas por outros municípios 
– elaborou-se tabela sugestiva de alíquotas escalonadas em decorrência das faixas 
de valores venais mais indicadas para o município de Caruaru/PE.

Com variação de alíquotas de IPTU para imóveis edificados de 0,60% a 
1,40%, no caso dos residenciais; e de 1% a 2%, nos imóveis não residenciais, pre-
tendeu-se a tão batalhada junção do incremento na arrecadação municipal, com 
o respeito ao Princípio da Capacidade Contributiva, no que for aplicável ao IPTU, 
enquanto imposto de caráter real.

Para imóveis não edificados – os territoriais –, sugeriu-se o aumento de 2% 
para 2,5%, a fim de fomentar a urbanização e o cumprimento da função social da 
propriedade, que se dará, também, pelas alíquotas progressivas no tempo.

Cumpre informar que este artigo não teve a intenção de discorrer de manei-
ra exaustiva sobre o incremento na arrecadação municipal por meio do IPTU 
progressivo, mas abrir margens para discussões dentro dos municípios, de modo 
que suas legislações se adéquem aos parâmetros constitucionais, levando em con-
ta, por óbvio, suas próprias realidades locais.
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